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~ E C R E T O N2121 t 
09 de Maio de 1.969 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições de acÔrdo com o artigo 25, i tem V, 
da Lei n2 9o842 de 19 de setembro de 1 . 967, e artigo 42 letra •1b", -
da Lei n2 1.486, de 05 de novembro de 1.968, 

D E C R E T A: 

Artigo 12-Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito 

de NC&' 32.800,00 ( Trinta e dois mil e oito -
centos cruzeiros novos ), para suplementar a 
seguinte verba do orçamento vigente: 

3503-3130.02 

Serviços Terceiros-Departamento da -

Fazenda- Diretoria-9-Seguro contra 

acidentes do trabalho •• • • ••••••••• • 32.800,00 

Artigo 22-Fica anulada parcialmente, na impor-

v 

tância de NCR$ 32 . 800,00 { Tri nta e dois mil oit~ 
centescruzeiros novos ), a seguinte verba do or
çamento vigente: 

6801-3110.95 

Materia l de Consumo-Construção e 
Conservação de Logradouros PÚblicos 
3-~mteriais para guias e sarjetas • 32.800,00 

Artigo 32-As despesas com a execução do presente decreto
correrão por conta da anulação de que trata o 
artigo anteri'Or. 
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Artigo 42-~ste decreto entrará em vigor na data de sua p~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 09 de 
Maio de 1.969 

-Elmano Fer eira Velo o-

-Prefeito Munici 1-


